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EDITAL 

 

 

Joaquim Bernardo dos Santos Diogo, Presidente da Câmara Municipal do Crato, em cumprimento do disposto 

do n.º 1, artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, torna público que foi deliberado o seguinte: 

 

 

Deliberação n.º 13 

Aprovação da Ata n.º 1/2021, de 06 de janeiro 

A Câmara Municipal deliberou aprovar a Ata n.º 

6/2021, de 20 de janeiro. 

Por unanimidade. 

 

Deliberação n.º 14 

Transferência de Competências no âmbito do 

Decreto-Lei n.º 57/2019, 30 abril – Minuta de Auto de 

Transferência – Freguesia de Monte da Pedra  

A Câmara Municipal deliberou não aprovar a 

Minuta do Auto de Transferência de Competências no 

âmbito do Decreto-Lei n.º 57/2019. 

Por maioria com dois votos contra do Presidente 

da Câmara Joaquim Diogo e Vereador João 

Manuel Farinha, que apresentarão declaração de 

voto, com dois votos a favor dos senhores 

vereadores Marco Mendonça e Sérgio Godinho e 

uma abstenção do Vereador Marco Rosa. O 

senhor Presidente usou o voto da qualidade, nos 

termos da lei votando novamente contra. 

 

 

Deliberação n.º 15 

José da Luz Abreu – Destaque de Parcela de Terreno na 

Tapada do Picaroto, Gáfete    

A Câmara Municipal deliberou aprovar a emissão 

da certidão de destaque de parcela de terreno, 

solicitada por José da Luz Abreu, registado na 

Conservatória do Registo Predial sob o número 

1113, e matrizes prediais urbanas n.ºs 1484 e 1485, 

sito na Tapada do Picaroto, em Gáfete. 

Por unanimidade. 

 

Deliberação n.º 16 

Adelino Mendes Correia – Construção de Uma 

Garagem – Especialidades a Deferir 

A Câmara Municipal deliberou aprovar o Projeto 

de Especialidades, apresentado por Adelino 

Mendes Correia, com residência em Gáfete, para 

construção de uma garagem, sito na Rua da 

Boavista, n.º 7, em Gáfete. 

Por unanimidade. 
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Deliberação n.º 17 

RJUE – Determinação de Obras aos Proprietários do 

Edifício sito na Rua Nossa Senhora das Neves, n.º 38 

em Flor da Rosa 

A Câmara Municipal deliberou aprovar: 

A notificação aos proprietários do edifício sito 

na Rua Nossa Senhora das Neves n.º 38, em Flor 

da Rosa, com base no n.º 1, do artigo 90º do 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na 

sua atual redação (RJUE), tendo por base o Auto 

de Vistoria, que classificou o edifício num 

estado de conservação “Péssimo”, estando em 

causa a segurança e salubridade do mesmo, 

determinando-se obras de conservação; 

Caso não sejam cumpridos os prazos 

estipulados por deliberação da Câmara 

Municipal, determinados nos termos do artigo 

89º do RJUE e não forem apresentados os 

elementos instrutórios nos prazos 

determinados para o efeito, ou estes forem 

objeto de rejeição, não sendo realizadas as 

obras dentro dos prazos que lhe forem fixados, 

que a Câmara Municipal possa desenvolver o 

processo administrativo de forma a permitir a 

sua execução imediata, de acordo com o n.º 1, 

do artigo 91º do RJUE. 

Por unanimidade. 

 

Deliberação n.º 18 

Votação da Minuta da Ata 

A Minuta da Ata 2/2021 de 20 de janeiro foi 

aprovada por unanimidade. 

 

 

 

Município do Crato, 21 de janeiro de 2021 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

(Joaquim Bernardo dos Santos Diogo) 
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